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Portaria n.o 774/2004

de 1 de Julho

Pela Portaria n.o 911/2002, de 30 de Julho, foi reno-
vada, até 1 de Junho de 2008, a zona de caça associativa
da Herdade da Retorta (processo n.o 311-DGF), situada
no município de Montemor-o-Novo, concessionada ao
Clube de Caça da Herdade da Retorta.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 590,40 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, ao abrigo das dis-
posições conjugadas no artigo 20.o da Lei n.o 30/86, de
27 de Agosto, e no n.o 1 do artigo 79.o e no artigo 81.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 911/2002, de 30 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Cabrela, município de
Montemor-o-Novo, com a área de 590,40 ha, ficando
a mesma com a área total de 1142 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 14 de Junho de 2004.

Portaria n.o 775/2004

de 1 de Julho

Pela Portaria n.o 722-I2/92, de 15 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 254-AV/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Pedra Branca a
zona de caça associativa da Pedra Branca (processo
n.o 137-DGF), situada nos municípios de Coimbra e
Cantanhede.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos no município
de Cantanhede, com a área de 196 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 33.o

e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 722-I2/92, de 15 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 254-AV/96, de 15 de Julho, vários pré-
dios rústicos situados nas freguesias de Portunhos, Outil
e Cantanhede, município de Cantanhede, com a área
de 196 ha, ficando a mesma com a área total de 2799 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 14 de Junho de 2004.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos

Decreto Regulamentar Regional n.o 21/2004/A

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 12/98/A, de
6 de Maio, foram aprovados a orgânica e o quadro de
pessoal da Secretaria Regional da Habitação e Equi-
pamentos (SRHE), departamento do Governo Regional
dos Açores responsável pelas acções que, por lei ou
regulamento geral, se encontram cometidas à Região
no âmbito da circulação automóvel e dos transportes
terrestres.

Para a prossecução das suas atribuições, nos domínios
anteriormente referidos, a SRHE compreende na sua
estrutura orgânica a Direcção Regional das Obras Públi-
cas e Transportes Terrestres (DROPTT), que por sua
vez compreende o Serviço Coordenador dos Transportes
Terrestres (SCTT), ao qual estão confiadas, entre outras,
competências em matéria de licenciamento de veículos
e condutores, levantamento de autos de contra-orde-
nação, aplicação e divulgação do Código da Estrada,
licenciamento, fiscalização e inspecção das escolas de
condução, centros de exame e centros de inspecção obri-
gatória e definição de métodos de formação e selecção
de condutores, instrutores e directores de escolas de
condução.

Em ordem a poder exercer as funções anteriormente
referidas, o quadro de pessoal da SRHE, afecto à
DROPTT e delegações de ilha, prevê a carreira de
regime especial de técnico profissional de viação, apli-
cando-se-lhe, no que concerne ao regime de ingresso
e acesso, o disposto nos artigos 38.o e 40.o do Decre-
to-Lei n.o 484/99, de 10 de Novembro.

Para além da carreira de técnico profissional de via-
ção, o referido quadro de pessoal prevê ainda as car-
reiras técnica superior e técnica, desta feita de regime
geral, nas quais estão integrados alguns funcionários que

de alguns anos a esta parte têm vindo a desempenhar
funções de inspecção e fiscalização no âmbito dos trans-
portes terrestres.

O Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, veio esta-
belecer o enquadramento e definir a estrutura das car-
reiras de inspecção da Administração Pública, mais con-
cretamente as de inspector superior, inspector técnico
e inspector-adjunto.

Tal diploma foi adaptado à Região pelo Decreto
Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13 de Novembro,
estabelecendo este último no seu artigo 2.o que a apli-
cação do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, far-
-se-á, em cada caso, mediante decreto regulamentar
regional.

Deste modo, importa proceder à definição e regu-
lamentação da estrutura das carreiras de inspecção de
viação da SRHE, instituindo, pela primeira vez, as car-
reiras de inspector superior de viação, inspector técnico
de viação e inspector-adjunto de viação.

O presente diploma foi objecto de negociação colec-
tiva com as organizações representativas dos trabalha-
dores, nos termos da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 2.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13
de Novembro, que adapta à Região o Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, e nos termos da alínea d)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição, e da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma cria, define e regulamenta a estru-
tura das carreiras de inspecção de viação da Secretaria
Regional da Habitação e Equipamentos, adiante desig-
nada por SRHE.

Artigo 2.o

Carreiras de regime especial

1 — As carreiras de inspecção de viação da SRHE
são as seguintes:

a) Inspector superior de viação;
b) Inspector técnico de viação;
c) Inspector-adjunto de viação.

2 — As carreiras mencionadas no número anterior
são de regime especial e têm dotações globais de lugares.

3 — O pessoal provido nas carreiras a que se refere
o presente artigo fica investido no poder de autoridade
e exerce as suas funções em regime jurídico de emprego
público.

Artigo 3.o

Carreira de inspector superior de viação

1 — Integram a carreira de inspector superior de via-
ção as categorias de inspector superior principal, ins-
pector superior, inspector principal e inspector.

2 — Ao pessoal da carreira de inspector superior de
viação incumbe, genericamente, o desempenho de fun-
ções consultivas de natureza técnico-científicas, de audi-
toria, investigação, coordenação, inspecção e fiscaliza-
ção no âmbito da administração do sistema de trânsito
e segurança rodoviária, exigindo domínio total da área
de especialização respectiva, elevado grau de qualifi-


